
 
 

 
 

 

      
 
 
    
 
 
 
 
                 
 

INDICAÇÃO Nº_220/13 
 

  
                          INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, o cumprimento da lei que exige que, 
na abertura de uma empresa, haja uma rampa de acesso para a Pessoa com Deficiência. Em 
anexo cópia da Legislação Federal.  
 
                              JUSTIFICATIVA: 
 
                              A presente indicação se justifica através do pedido de um munícipe. 
 
 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2013. 
 
 

 
Ver. Luis Roberto Daldegan Broglio 

 
 
 

 
 

 

Prot. Nº 565/13 

 

Em 13/12/13 

 

 
 

Unanimidade       (  ) 
Aprovado            (  ) 
Rejeitado             (  ) 
 

Sessão de _____/_____/_____ 
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Presidente 


